
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ENDEREÇO: Rua Doutor Regis Velho, 156, Boa Vista, Gravatá - PE 
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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2021 
MENOR PREÇO POR ITEM 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE GRAVATÁ, sediada na Rua Doutor Regis Velho, nº 156, Boa Vista, 
Gravatá-PE, por intermédio do pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 728, realizará licitação, 
para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM sob a forma de execução indireta, no regime de 
empreitada por preço unitário nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 
2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, 
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
DATA E HORA DE ÍNICIO DE ENVIO 
DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS  
DE HABILITAÇÃO 

27/08/2021 ÀS 10:00h 

DATA E HORA FINAL PARA 
RECEBIMENTO  
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS  
DE HABILITAÇÃO 

10/09/2021 ÀS 10:00h 

ABERTURA DAS PROPOSTA 10/09/2021 ÀS 10:00h 
DATA E HORA DA DISPUTA  10/09/2021 ÀS 13:00h 
LOCAL https://www.licitacoes-e.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 
 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de equipamentos odontológicos, destinado ao funcionamento das equipes de 
Saúde Bucal da Atenção Básica e CEO – Centro de Especialidades Odontológicas, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1 A licitação será realizada por item, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 
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1.1.2 OS ITENS estão destinados exclusivamente à participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, atendendo ao disposto no art. 48, inc. III, da Lei 
123/206, complementada pela lei nº 147/2014. 

 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário por item, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária, na classificação abaixo: 
 

3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRAVATÁ 

02 PODER EXECUTIVO 

02 18 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

21800 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 Saúde 

10 301 Atenção Básica 

10 301 1003 Atenção Básica em Saúde 

10 301 1003 2540 0000 Manutenção e Ampliação do Programa de Saúde Bucal 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GRAVATÁ 

02 PODER EXECUTIVO 

02 18 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

21800 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 Saúde 

10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10 302 1004 Atenção de Média e Alta Complexidade de Saúde  

10 302 1004 2546 0000 Manutenção do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
3.  REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
O certame será conduzido pelo pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:  
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a) orientar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de 
menor preço; 
g) verificar a habilitação do Licitante classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades, visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.3.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 
4.3.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, 
mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma 
reconhecida, atribuindo-lhes poderes para formular lances de preços e praticar os demais 
atos e operações no “licitacoes-e” do Banco do Brasil S/A. 
4.3.3 Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do Pregão 
Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, 
obtidas junto às agências do Banco do Brasil S/A, sediadas no País. 
4.3.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Banco do Brasil S/A a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 
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4.3.5 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
5.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, a participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por 
meio de digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, e habilitação, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados a data e horário limite estabelecidos.  
 
5.2. OBSERVAÇÃO: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página 
inicial do site www.bb.com.br, “Sites específicos” no link “Licitações” opção 
“Acesso Identificado”. 

 
5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
5.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
5.3.2 Declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 
5.3.3 Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 
Municipal; 
 
5.3.4 Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

 
5.3.5 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
5.3.6 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
5.3.7  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

 
5.3.8 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 
5.3.6.1. Na esteira do Acórdão TCU nº 2.831/2012-Plenário, esta licitação não admite a 
participação de empresas em consórcio em virtude de se tratar de certame de pequeno 
vulto devidamente comprovado pelo valor orçado, e ainda, diante da ausência de 
complexidade do objeto definido no termo de referência e demais anexos deste edital. 
 
5.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de 
pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 
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a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação; ou 
b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
 
5.4.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro 
ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 
grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 
2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  
 
5.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, 
na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste 
órgão contratante. 
 
5.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
5.6.1. Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que não emprega 
menor, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da 
Constituição Federal de 1988, e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua proposta está em conformidade com as exigências do edital, sob pena de inabilitação. 
 
5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  
6.1.1 Observação: Os licitantes ao preencherem a proposta no sistema, anexarão a 
habilitação, este é o momento em que será anexado estes documentos de 
habilitação. 
 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão.  

 
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

 
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1. A proposta de preços prevista no Edital deverá ser encaminhada em formulário 
eletrônico específico, mediante a opção “Acesso identificado”, na página inicial do site 
www.licitações-e.com.br, observados data e horários limites estabelecidos. 
 
7.1.1 A proposta e os lances formulados deverão indicar preço total, por item (lote), 
expresso em Real (R$), com no máximo duas casas decimais; 
 
7.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, garantia ou qualquer 
informação sobre o objeto.  

 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  

 
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
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7.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

7.6.2 Para fins de cadastramento no sistema eletrônico, a licitante deverá 
especificar os PREÇOS TOTAIS DO ITEM (lote) do objeto licitado, os quais serão 
totalizados automaticamente pelo sistema, em conformidade com as descrições 
contidas no Termo de Referência (anexo I) do edital, sob pena de desclassificação. 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
8.1  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2        O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência.  

 
8.2.1    Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
8.2.2      A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
8.2.3   A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro 
e os licitantes. 

 
8.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

 
8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item (lote). 
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8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
 
8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de:   

 

VALOR LOTE (R$) INTERVALO MÍNIMO DE LANCE (R$) 

0,00 A 100,00 0,50 
100,00 A 500,00 1,00 
500,00 A 1.000,00 2,00 
1.000,00 A 10.000,00 4,00 
ACIMA DE 10.000,00 5,00 

 
 
8.8.1 A previsão do item acima de intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances é obrigatória, conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto 
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.  

 
8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 
8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

 
8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

 
8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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8.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
8.16 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  
 
8.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 
8.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  

 
8.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
8.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

 
8.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
8.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

 
8.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
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8.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

 
8.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 
8.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

 
8.26.1 No pais; 
8.26.2 Por empresas brasileiras;  
8.26.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
8.26.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 
8.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.  
 
8.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
8.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
8.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (de duas 
horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 
8.29 Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
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9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor 
do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
 
9.2.1.1. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 
dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for 
flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 
 
9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
 
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 
9.5 O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, tratando-se de documento complexo, onde precise despender mais tempo para a 
obtenção, este será informado, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
9.5.1 É facultado o pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 
9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
9.5.2.1 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
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9.6 Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
 
9.7 O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
9.7.1 Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
9.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
9.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
 
9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
10 DA HABILITAÇÃO  
 
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
 
10.1.1 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente.  
 
10.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas 
horas), sob pena de inabilitação. 
 
10.3 Desde que solicitado pelo pregoeiro, deverá encaminhar também a documentação 
no original, ou por cópia autenticada, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da 
data da solicitação do pregoeiro, para o seguinte endereço: Rua Doutor Regis Velho, nº 
156, Boa Vista, Gravatá/PE. 
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Nota: Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não se trata 
de uma segunda oportunidade para envio de documentos de habilitação. A diligência em 
questão permite, apenas, a solicitação de documentos outros para confirmação dos já 
apresentados, sendo exemplo a requisição de cópia de contrato de prestação de serviços 
que tenha embasado a emissão de atestado de capacidade técnica já apresentado. 

 
10.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
10.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
10.6 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
10.7 DECLARAÇÕES:  
 
10.7.1 ANEXO IV – Modelo de Declaração de ME ou EPP (para as empresas que se 
enquadrarem) 
10.7.2 ANEXO V – Modelo Declaração de comprovação de que dentro da empresa não 
existe servidor municipal da Prefeitura Municipal de Gravatá - PE 
10.7.3 ANEXO VI – Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente. 
 
10.8 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
10.8.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual.   
  
10.8.2 Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;   
 

a) no ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social deverá conter dentre o objeto social 
da sociedade comercial os objetos presentes neste edital e seus anexos. 
 

10.8.3 No caso de Sociedades Civis, inscrição do seu ato constitutivo, acompanhado de 
prova da diretoria em exercício. 
 
10.8.4 Quando se tratar de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Brasil, Decreto de Autorização e ato de registro de autorização para seu funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 
10.8.5 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios ou responsáveis legais.  
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10.8.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
10.9 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
10.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 
 
10.9.2 Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal; 

 
10.9.3 Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal; onde for 
sediada a empresa;  

 
10.9.4 Certidão de regularidade expedida junto a Fazenda Municipal expedida pela 
Prefeitura Municipal de Gravatá – para empresas sediadas nesta cidade – ou pela 
Prefeitura do município sede ou domicílio da empresa; 

 
10.9.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 
10.9.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida 
pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do 
art. 642-A da CLT c/c o art. 29, Inciso V da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
Observações:  
 
I) Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, para que a 
microempresa ou empresa de pequeno porte regularize sua documentação fiscal, 
ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da Administração, na forma do § 1º. do art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006; 
 
II) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não regularize sua 
documentação fiscal no prazo estabelecido decairá seu direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993 e suas alterações, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação, na forma do §2º do art. 43 da Lei Complementar 
123/2006 c/c com o §2º do art. 64 da Lei 8.666/1993 e suas alterações. 
 
10.10 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 
10.10.1 Certidão negativa de falência, ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica; 
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10.10.1.1 Quando no texto da certidão a que se refere o subitem 10.10.1 excluir os 
processos do PJE, será obrigatória, também, a apresentação Certidão negativa de 
falência ou concordata ou recuperação judicial ou recuperação extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante em processo judicial eletrônico”.    

OU 
 

10.10.2  As empresas deverão apresentar a “CERTIDÃO LICITAÇÃO” emitida pelo 
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, através do site www.tjpe.jus.br, ou 
equivalente ao seu estado sede. 
 
10.11  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 
10.11.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
declarando ter a empresa licitante fornecido objeto compatíveis e pertinentes com o 
objeto deste Edital, devendo o atestado conter, além do nome do atestante, seu endereço 
e telefone, ou qualquer outra forma de que o pregoeiro possa valer-se para manter contato 
com a empresa declarante. 
10.11.2 Certidão de Licença Sanitária expedido por órgão municipal ou estadual da 
sede da licitante. 
 
10.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
10.13 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

 
10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
10.15 A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. 
Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a Prefeitura 
Municipal de Gravatá – PE convenciona o prazo com sendo de 180 (cento e oitenta) dias, 
a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante comprovar que o 
documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de 
norma legal pertinente. 

 
10.16 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
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Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
10.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
10.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 
10.19 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
10.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
 
11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, escaneada 
e EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste edital, e deverá: 
 
11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, devidamente identificado, nela 
constando, obrigatoriamente: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/fax e pessoa de contato. 

b) Preço unitário e total, por item (ou para o item), atualizado conforme lances 
eventualmente ofertados; 

c) Declarar que o prazo de validade de proposta não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias, contados a partir da data da sessão de sua abertura no sistema; 

d) Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os 
custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos 

 
11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 



 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ENDEREÇO: Rua Doutor Regis Velho, 156, Boa Vista, Gravatá - PE 
CEP: 55.644-044 FONE (81) 3563-9024 

CNPJ: 10.710.822/0001-10 

 

 
11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
 
11.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência (quando for o caso), ou qualquer especificação pertinente ao 
objeto, que vinculam a Contratada. 
 
11.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
11.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
11.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
11.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
 
11.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
12 DOS RECURSOS 
 
12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
12.2 Havendo quem se manifeste, caberá o pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

 
12.2.1 Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
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12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 
12.3 Os recursos e contrarrazões deverão ser protocolados por meio do e-mail: 
celsaudegravata@gmail.com 
 
12.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

 
12.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
13      DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances.  
 
13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
 
13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
 
13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos nos 
documentos, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
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14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
 
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 
15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5(cinco) dias 
úteis contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
16.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5(cinco) dias úteis, a contar da 
data de seu recebimento. 

 
16.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo (s) 
licitante (s) vencedor (s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
 
16.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do (s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 
 
16.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame. 
 
16.5. Para efeito da formação da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem-se: 
 
a) Órgão Detentor/Gerenciador (Órgão ou Entidade da Administração Pública 

Municipal responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente: Fundo 
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Municipal de Saúde, responsável pela regulamentação desta aquisição e executor do 
Pregão Eletrônico para o Registro de Preços. 

 
b) Fornecedor: Empresa fornecedora de objeto, de acordo com as especificações e 

condições estipuladas neste Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos. 
 
16.6. Quantitativo estimado: A quantidade foi estimada para atender as necessidades 
levantadas pelo Fundo Municipal de Saúde, conforme descrito no Termo de Referência 
(anexo I), foi calculada levando-se em consideração as necessidades do Município. 
 
16.7. A existência de preços registrados não obriga as Participantes a firmar as 
contratações que deles poderão advir ficando-lhes facultada a realização de licitações para 
aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o 
beneficiário do registro terá preferência, nos termos do § 4º, do Artigo 15, da Lei nº. 
8.666/93 e do Artigo 7º, do Decreto nº. 3.931/01. 
 
16.8. O prazo de validade da Ata de Registro de Preço, não poderá ser superior a 01(Um) 
ano, computadas neste as eventuais prorrogações, sem prejuízo do disposto na legislação 
vigente.  
 
16.9. Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos instrumentos convocatórios e respectivas propostas, obedecendo o disposto 
no artigo 57, da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, podendo a formalização se dar na 
forma do §4º do artigo 62, do mesmo diploma, também observará a disposição.  
 
16.10. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante registrado se obriga 
a cumprir, na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 
penalidades legais pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 
 
17 DO TERMO DE CONTRATO  
 
17.1 Em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato. 
 
17.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
17.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura 
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
a contar da data de seu recebimento.  
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17.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
17.3 O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2021 
prorrogável conforme previsão no instrumento contratual e no termo de referência.  
 
17.4 O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação em licitação ou a 
contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/ ferramenta elaborada pelo TCU que permite a consulta consolidada de 
pessoas jurídicas em relatório único a existência de sanções em todos os órgãos. 
 
17.5 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 
17.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços. 
 
18 DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 
 
18.1 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua 
execução. 
  
18.2 Os preços serão irreajustáveis, pelo período de 12 meses, contados a partir da data 
base do orçamento, admitindo-se, entretanto, o reajustamento nos termos da legislação 
pertinente. 

 
18.3 O valor pactuado no contrato poderá ser revisto mediante solicitação do contratado, 
com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 
65, II, “d”, da Lei 8.666/93, mediante a apresentação de memória de cálculo e demais 
documentos comprobatórios do reajuste solicitado. 
 
18.4 O reajuste do preço contratado, após o prazo estipulado ou quando autorizado por 
lei, terá como índice de reajuste, a variação percentual do Índice Geral de Preços de 
Mercado (IGP-M). 
 
18.5 Na hipótese de extinção do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M), utilizar-se-
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á outro que vier substituí-lo. 
 
18.6 A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste 
Edital, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, nos serviços em até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado atualizado, exceto as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, nos termos do art. 65, § 1º e 
2º, inciso II, da Lei 8.666/1993 e suas alterações. 
 
18.7 As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados 
mediante aditamento contratual a ser autorizado pela autoridade competente, analisado e 
emitido pelo Setor Jurídico do Fundo Municipal de Saúde de Gravatá (PE). 
 
19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 
Referência. 
 
19.2 Fiscalização da execução do(s) Contrato(s) que dela originar(em) ficará sob a 
responsabilidade de Patrícia Nogueira Montenegro de Almeida, CRO/PE 7382, designado 
pela autoridade competente, nos termos do Art. 67 da Lei. Nº 8.666/93, que deverá atestar 
o fornecimento, observando as cláusulas contratuais, sem o qual não serão permitidos 
quaisquer pagamentos. 
 
20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
20.1 DA CONTRATANTE 
 
a) Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação 

do crédito da contratada nos termos dispostos neste instrumento, no respectivo Edital 
e no Contrato; 

 
b) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

contratada e que sejam pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do 
Edital ou do Contrato; 

 
c) Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao 

contrato 
 
20.2 DA CONTRATADA 

 
a) Realizar os fornecimentos em conformidade com o Contrato; 
 
b) Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de 

Gravatá ou a terceiros, por ocorrência de problemas em virtude da execução do 
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Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma da 
legislação vigente; 

 
c) Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da 

mesma; 
 
d) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local 

determinado pelo Município, bem como pelo seu descarregamento; 
 
e) Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

contratuais, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou 
venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os 
respectivos comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 

 
f) Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 
 
g) Comunicar à Secretaria, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a 

execução do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a 
devida correção; 

 
h) Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
i) Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os 

fornecedores dos produtos também deverão apresentar Declaração de que o produto 
fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o 
mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 

 
j) Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde 

conste, no mínimo, o nome do produto, a marca, nº (s) do(s) lote(s), validade, 
quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar 
dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 

21 DO PAGAMENTO 
 
21.1 Para pagamento: A Secretaria de Saúde efetuará o pagamento das notas fiscais 
referentes ao fornecimento do objeto deste Termo de Referência em até 30 (trinta) dias 
consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, 
localizada na Rua Dr Regis Velho, 156, Boa Vista, Gravatá-PE, devendo ser apresentadas 
devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras. 
 
21.2 O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
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21.3 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços. 
 
22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
22.1.3 Apresentar documentação falsa; 
22.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
22.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
22.1.6 Não mantiver a proposta; 
22.1.7 Cometer fraude fiscal; 
22.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 
 
22.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
 
22.3 Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 
87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 
 
           I – Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) 
do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 
10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 
 
           II – Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 
 
          III – Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço prestado, 
a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do 
bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 
 
          IV – Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no 
serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do item não efetivada nos 
cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou 
serviço rejeitado;  
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          V – Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida 
nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.  
 
§ 1º - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 
§ 2º - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida 
Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 
 
§ 3º - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, 
deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste 
acordo.  
 
§ 4º - O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de 
Gravatá, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 
 
§ 5º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
 
§ 6º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a 
prévia defesa: 
 
a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com 
o Município de Gravatá, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes.  
 
22.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas 
regulamentadoras. 
 
22.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
 
23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
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23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
 
23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva. 
 
23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a 
ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto 
n° 7.892/213. 
 
24  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
24.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
celsaudegravata@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua 
Doutor Regis Velho, nº 156, Boa Vista, Gravatá/PE. Comissão Permanente de Licitações. 
 
24.3 Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação. 
 
24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados o pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 
 
24.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
 
24.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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24.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.  
  
25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
 
25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
  
25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
 
25.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
25.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://www.licitacoes-e.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
celsaudegravata@gmail.com nos dias úteis, no horário das 07:00 horas às 13:00 horas, 
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mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 
 
25.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
25.12.1  ANEXO I - Termo de Referência 
 
25.12.2 ANEXO II – Minuta Ata de Registro de Preços 
 
25.12.3 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato  
 
25.12.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração de ME ou EPP 
 
25.12.5 ANEXO V – Modelo Declaração de comprovação de que dentro da 
empresa não existe servidor municipal da Prefeitura Municipal de Gravatá – PE 
 
25.12.6 ANEXO VI – Modelo de Declaração de inexistência de fato 
superveniente. 

 
Gravatá, 24 de agosto de 2021. 

 
 

___________________________________ 
Aldi Constantino  

PREGOEIRO 

Nos termos do Parágrafo único, do artigo 38, da Lei Federal nº 8666/93, aprovo o 
presente Edital e seus anexos:  

 

      ___________________________________ 

      Felipe Augusto de Vasconcelos Caraciolo 

OAB/PE 29.702 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – OBJETO 
 
1.1 - O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer os requisitos mínimos a 
serem observados na aquisição de equipamentos odontológicos, destinado ao funcionamento 
das equipes de Saúde Bucal da Atenção Básica e CEO – Centro de Especialidades 
Odontológicas, conforme especificados no apêndice deste termo de referência. 
 
2 – JUSTIFICATIVA 
 
2.1 – A licitação para o objeto pretendido justifica-se pela necessidade de disponibilizar aos 
profissionais de Saúde os equipamentos necessários para a realização de procedimentos 
odontológicos de forma adequada, proporcionando um atendimento de excelência. 
 
2.2 – A elaboração do presente Termo de Referência considerou para fins de quantificação e 
especificação os dados repassados pela Coordenação de Saúde Bucal e Secretaria de 
Saúde. 
 
2.3 - O objeto desta licitação, (todos os itens) deverão estar dentro do prazo de validade, 
quando este possuir, conforme apresentado no anexo deste edital para cada item, sendo 
necessária a troca se algum item estiver fora do prazo, ou não for compatível com o 
solicitado, contada a partir do recebimento e aprovação por parte da Secretaria de Saúde. 
 
3 – DOS QUANTITATIVOS E DAS DESCRIÇÕES 
 
3.1 – Os itens a serem adquiridos, as formas de apresentação e as quantidades estimadas 
estão especificados no anexo A deste termo de referência.  
 
4 – DO VALOR ESTIMADO 
 
4.1 - O valor estimado para a aquisição do material é de R$ 444.772,98 (quatrocentos e 
quarenta e quatro mil, setecentos e setenta e dois reais e noventa e oito centavos)  
 
4.2 - Todos os custos com impostos, transportes e outros aspectos financeiros deverão estar 
contidos nos preços da proposta comercial. 
 
4.3 - A existência de preços registrados não obriga as Participantes a firmar as contratações 
que deles poderão advir ficando-lhes facultada a realização de licitações para aquisição de 
um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá 
preferência, nos termos do § 4º, do Artigo 15, da Lei nº. 8.666/93 e do Artigo 7º, do Decreto 
nº. 3.931/01. 
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5 – CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
 
5.1 – Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) 
dias corridos, a contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo 
Setor de Compras da Secretaria de Saúde de Gravatá, que serão enviadas por meio 
eletrônico ou Correio; 
 
5.2 – O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Pe. José Aragão, 71 Centro, Gravatá-PE, 
cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81. 99340-4641, Dra. Patrícia Nogueira 
/coordenadora de saúde bucal e 81. 995458141 Chrislayne Santos/coordenadora CAF) ou 
pelo endereço eletrônico: patricianogueira.saude2021@gmail.com, devendo a entrega ser 
realizada entre 08:00 e 13:00 de segunda a sexta-feira. 
 
5.3 - Observado o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o recebimento do objeto 
desta contratação será realizado da seguinte forma: 
 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório do produto na Central de 
Abastecimento Farmacêutico (CAF) será feito mediante confronto das cópias das Ordens de 
Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, eventualmente, não será possível a 
conferência das especificações no momento do descarrego; 
 
RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos será feito em até 07 
(sete) dias corridos da data do recebimento provisório, mediante conferência dos 
quantitativos e das especificações, de acordo com este Termo de Referência, o Edital, e o 
Contrato; 
 

5.3.1 - O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil 
a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á se 
satisfeitas as seguintes condições: 

 
 Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com a 
Especificação Técnica; 
 Quantidades em conformidade com o estabelecido na Nota de Empenho; 
 Entregar no prazo, local e horários previsto neste Termo de Referência. 
 

5.3.2 - O recebimento definitivo dar-se-á: 
 
 Após verificação física que constate a integridade do produto; 
 Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência e/ou com amostra aprovada. 
 O recebimento definitivo não deverá exceder o prazo de até 07 (sete) dias 
corridos, a contar do recebimento provisório. 
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5.3.3 - Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á Termo de 
Recebimento Definitivo, assinado por Comissão ou Servidor designado, o qual poderá 
ser substituído pela atestação no verso da nota fiscal, efetuada por representante, 
considerando o valor da compra, de acordo com previsão legal. 

 
5.4 - No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido 
provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o produto ser recolhido e substituído. 
 
5.5 - Após a notificação à CONTRATADA, o prazo decorrido até então será desconsiderado, 
iniciando-se nova contagem tão logo sanada a situação. 
 
5.6 - O fornecedor terá prazo de 03 (três) dias corridos para providenciar a substituição do 
material, a partir da comunicação oficial feita pela Coordenação. 
 
5.7 - Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo 
em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no edital. 
 
6 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
06.01 - Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter 
a empresa licitante fornecido objeto compatíveis e pertinentes com o objeto deste 
Edital, devendo o atestado conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, 
ou qualquer outra forma de que o pregoeiro possa valer-se para manter contato com a 
empresa declarante. 
 
06. 02 - Certidão de Licença Sanitária expedido por órgão municipal ou estadual da sede 
da licitante. 
 
7- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com o Contrato; 
 
7.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de 
Gravatá ou a terceiros, por ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, 
salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma da legislação vigente; 
 
7.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da 
mesma; 
 
7.4 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local 
determinado pelo Município, bem como pelo seu descarregamento; 
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7.5 - Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
contratuais, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições 
ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o 
objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, 
quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
7.6 - Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 
 
7.7 - Comunicar à Secretaria, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a 
execução do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida 
correção; 
 
7.8 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
7.9 - Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os 
fornecedores dos produtos também deverão apresentar Declaração de que o produto 
fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o mesmo 
não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
 
7.10 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde 
conste, no mínimo, o nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade 
fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, 
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
8.1 – Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do 
crédito da contratada nos termos dispostos neste instrumento, no respectivo Edital e no 
Contrato; 
 
8.2 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
contratada e que sejam pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou 
do Contrato; 
 
8.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao 
contrato. 
 
9 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO (S) CONTRATO (S) QUE DELA ORIGINAR (EM)  

 
9.1 A Gestão do (s) Contrato (s) que dela originar (em) ficará sob a 

responsabilidade do Secretário Municipal de Saúde. 
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9.2 Fiscalização da execução do (s) Contrato (s) que dela originar (em) ficará 
sob a responsabilidade da Coordenadora de Saúde Bucal Patrícia Nogueira Montenegro 
de Almeida, inscrita no CRO-PE 7382. 

 
9.3 Não obstante a empresa contratada ser a única e exclusiva responsável por 

toda execução contratual, ao Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização, diretamente ou por prepostos designados. 

 
9.4 Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) que dela 

originar(em): 
 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e 
adequação do fornecimento;  
 
b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, 
principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes do 
edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto 
do Contratante quanto da Contratada; 
 
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de 
definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar 
metas de controle, fiscalização e acompanhamento do Contrato; 
 
d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais 
assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e 
respectivos anexos; 
 
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo 
do objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato 
superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência 
contratual e seu efetivo resultado;  
 
f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele 
que se encontra especificado no Termo de Referência, do edital da licitação 
e respectivo Contrato, assim como observar, para o correto recebimento; 
 
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 
 
h) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades 
cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a 
Contratada; 
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i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados 
 

9.5 Caberá à gestora do(s) Contrato(s) que dela originar(em):  
 

a) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das 
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada;  
 
b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  
 
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
 
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do Contrato;  
 
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das 
cláusulas contratuais apontadas pelo fiscal do Contrato;  
 
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante 
a observância das exigências contratuais e legais;  
 
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o 
valor do contrato não seja ultrapassado;  
 
h) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas 
contratuais. 

 
10 -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRAVATÁ 

02 PODER EXECUTIVO 

02 18 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

21800 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 Saúde 

10 301 Atenção Básica 

10 301 1003 Atenção Básica em Saúde 

10 301 1003 2540 0000 Manutenção e Ampliação do Programa de Saúde Bucal 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GRAVATÁ 

02 PODER EXECUTIVO 

02 18 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

21800 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 Saúde 

10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10 302 1004 Atenção de Média e Alta Complexidade de Saúde  

10 302 1004 2546 0000 Manutenção do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
 
11 – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
11.1 - A Secretaria de Saúde efetuará o pagamento das notas fiscais referentes ao 
fornecimento do objeto deste Termo de Referência em até 30 (trinta) dias consecutivos, a 
contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na Rua Dr 
Regis Velho, 156, Boa Vista, Gravatá-PE, devendo ser apresentadas devidamente atestadas 
e corretamente preenchidas, sem rasuras. 
 
11.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, 
estas serão devolvidas para as devidas correções.   
 
 
 
 

 
___________________________________________ 

Patrícia Nogueira Montenegro de Almeida 
Coordenadora de Saúde Bucal CRO/PE 7382 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ENDEREÇO: Rua Doutor Regis Velho, 156, Boa Vista, Gravatá - PE 
CEP: 55.644-044 FONE (81) 3563-9024 

CNPJ: 10.710.822/0001-10 

 

ANEXO A 
 

MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUAN
T 

V. 
UNIT 

V. TOTAL 

1 
 

ABRIDOR DE BOCA ODONTOLÓGICO; 
SILICONE; TAMANHO PEQUENO 

UND 10 R$ 
24,30 

R$ 243,00 

2 
 

ABRIDOR DE BOCA ODONTOLÓGICO; 
SILICONE; TAMANHO GRANDE  

UND 10 R$ 
24,30 

R$ 243,00 

3 AGENTE DE UNIAO MULTIUSO; COM 
FLUOR FOTOPOLIMERIZAVEL, 
MONOCOMPONENTE PARA 
ESMALTE/DENTINA, COMPOSTO POR 
ACETONA, PENTA, HIDROFLUORETOS DE 
CETILAMINA, EMBALAGEM COM 04 ML 

UND 50 R$ 
55,08 

R$ 
2.754,00 

4 ÁGUA DESTILADA FRASCO COM 5L UND 20 R$ 
15,73 

R$ 314,60 

5 AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL; 
PARA IRRIGACAO ENDODONTICA; 
CALIBRE 25X04; 27G1; ESTERIL; CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 

CAIXA 50 R$ 
114,87 

R$ 
5.743,50 

6 AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL; 
CALIBRE G-30 CURTA; CONFECCIONADA 
EM ACO INOXIDAVEL; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE COM LACRE EM 
PLASTICO RESISTENTE; EM CAIXA COM 
100 UNIDADES 

CAIXA 100 R$ 
55,53 

R$ 
5.553,00 

7 AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL; 
CALIBRE G-27; LONGA; CONFECCIONADA 
EM ACO INOXIDAVEL; CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CAIXA 50 R$ 
57,73 

R$ 
2.886,50 

8 ÁLCOOL ETILICO; 70%, EMBALAGEM COM 
01L 

UNID 300 R$ 
8,93 

R$ 
2.679,00 

9 ALGODAO EM ROLETE PARA USO 
ODONTOLOGICO; 100% DE ALGODAO 
HODROFILO LEVEMENTE GOMADO; 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 4 CM DE 
COMPRIMENTO E 10MM DE DIAMETRO, 
EMBALAGEM EM PACOTE COM 100 
ROLETES 

PACOTE 1000 R$ 
4,92 

R$ 
4.920,00 

10 ANESTESICO LOCAL INJETAVEL A BASE 
DE CLORIDRATO DE MEPIVACAINA 3%; 
SEM VASOCONSTRITOR; 1,8ML; CAIXA 
COM 50 TUBETES; CONSTANDO 
PROCEDENCIA; LOTE; VALIDADE; 

CAIXA 200 R$ 
186,29 

R$ 
37.258,00 
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REGISTRO NO MS/ANVISA E ATENDER 
DEMAIS NORMAS VIGENTES E 
PERTINENTES AO PRODUTO. 

11 ANESTESICO LOCAL INJETAVEL A BASE 
DE CLORIDRATO DE MEPIVACAINA 2%, 
COM VASOCONSTRITOR EPINEFRINA; 
1,8ML; CAIXA COM 50 TUBETES; 
CONSTANDO PROCEDENCIA; LOTE; 
VALIDADE; REGISTRO NO MS/ANVISA E 
ATENDER DEMAIS NORMAS VIGENTES E 
PERTINENTES AO PRODUTO 

CAIXA 100 R$ 
170,23 

R$ 
17.023,00 

12 ANESTESICO LOCAL INJETAVEL A BASE 
DE PRILOCAINA A 3% E FELIPRESSINA 
(OCTAPRESSIN); TUBETES COM 1,8ML; 
CAIXA COM 50 TUBETES; CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO; 
RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 
2 ANOS DA DATA DE ENTREGA 

CAIXA 50 R$ 
126,01 

R$ 
6.300,50 

13 COTA PRINCIPAL - ANESTESICO LOCAL 
INJETAVEL; A BASE DE LIDOCAINA HCI; 
CLORIDRATO; A 2% E NOREPINEFRINA; 
HEMITARTARATO; EQUIVALENTE A 
1:50.000; TUBETES COM 1,8ML; 
EMBALADOS EM CAIXA COM 50 
UNIDADES; CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL; PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 
80% DA DATA DE FABRICACAO; SIMILAR 
LIDOSTESIN. 

CAIXA 750 R$ 
117,74 

R$ 
88.305,00 

14 COTA RESERVADA - ANESTESICO LOCAL 
INJETAVEL; A BASE DE LIDOCAINA HCI; 
CLORIDRATO; A 2% E NOREPINEFRINA; 
HEMITARTARATO; EQUIVALENTE A 
1:50.000; TUBETES COM 1,8ML; 
EMBALADOS EM CAIXA COM 50 
UNIDADES; CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL; PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 
80% DA DATA DE FABRICACAO; SIMILAR 
LIDOSTESIN. 

CAIXA 250 R$ 
117,74 

R$ 
29.435,00 
 

15 ANESTESICO TOPICO; EM FORMA DE GEL; 
20% DE BENZOCAINA; POTE COM 12G 

UNID 100 R$ 
9,61 

R$ 961,00 

16 ANTISSÉPTICO ÁGUA OXIGENADA 10V 
1000ML – SOLUÇÃO DE PERÓXIDO DE 

UNID 50 R$ 
10,44 

R$ 522,00 
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HIDROGÊNIO 3% 
17 APLICADOR DESCARTAVEL 

ODONTOLOGICO; TIPO MICROBRUSH; 
POSSUI HASTE DOBRAVEL; PONTA COM 
CERDAS DE NYLON; TAMANHO FINO 
1,5MM; 1/8 DE GOTA; PARA APLICACAO DE 
EVIDENCIADORES; ADESIVOS; SELANTES; 
SOLUCOES HEMOSTATICAS; ACIDOS; 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

UNID 50 R$ 
16,50 

R$ 825,00 

18 BABADOR DESCARTAVEL. 
CONFECCIONADO EM PAPEL SUPER 
ABSORVENTE; MAIS RESISTENTE E COM 
MAIOR PODER DE ABSORCAO; DUAS 
CAMADAS; UMA DE PAPEL E UMA DE 
PLASTICO; ISSO ESTERIL; SEM ADESIVO; 
DIMENSOES 33CM X 47CM; PACOTE COM 
100 UNIDADES. 

PACOTE 200 R$ 
18,56 

R$ 
3.712,00 

19 BICARBONATO; DE SODIO USO 
ODONTOLOGICO; PARA APARELHO DE 
ULTRASON E JATO DE BICARBONATO; 
40GR. CAIXA 15 UND. 

CAIXA 25 R$ 
19,23 

R$ 480,75 

20 LÂMINA DE BISTURI DESCARTAVEL; 
ESTERIL; EM ACO CARBONO; Nº 12; 
EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRURGICO 
INDIVIDUALMENTE; CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CAIXA 50 R$ 
49,44 

R$ 
2.472,00 

21 LÂMINA DE BISTURI DESCARTAVEL; 
ESTERIL; EM ACO CARBONO; Nº 15; 
EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRURGICO 
INDIVIDUALMENTE; CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CAIXA 50 R$ 
45,05 

R$ 
2.252,50 

22 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; 
ARKANSAS (SHOFU); BRANCA; PARA 
ACABAMENTO E POLIMENTODE RESINA 
COMPOSTA; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 

UNID 100 R$ 
31,19 

R$ 
3.119,00 

23 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; 
DIAMANTADA ESFERICA 1012; EM ACO 
INOXIDAVEL; PONTA COM GRANULACOES 
UNIFORMES; ENCAIXE EM ACO 
INOXIDAVEL; ADAPTAVEL AS DIFERENTES 
CANETAS DE ALTA ROTACAO; SEM SINAIS 
DE OXIDACAO E SEM REBARBAS; 
ESTERILIZAVEL ATRAVES DE CALOR 
UMIDO; SECO OU POR AGENTES 
QUIMICOS; SEM SOFRER OXIDACAO; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

UNID 50 R$ 
7,55 

R$ 377,50 

24 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; UNID 50 R$ R$ 486,50 
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DIAMANTADA ESFERICA 1012 HL; EM ACO 
INOXIDAVEL; PONTA COM GRANULACOES 
UNIFORMES; ENCAIXE EM ACO 
INOXIDAVEL; ADAPTAVEL AS DIFERENTES 
CANETAS DE ALTA ROTACAO; SEM SINAIS 
DE OXIDACAO E SEM REBARBAS; 
ESTERILIZAVEL ATRAVES DE CALOR 
UMIDO; SECO OU POR AGENTES 
QUIMICOS; SEM SOFRER OXIDACAO; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

9,73 

25 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; 
DIAMANTADA ESFERICA 1014; EM ACO 
INOXIDAVEL; PONTA COM GRANULACOES 
UNIFORMES; ENCAIXE EM ACO 
INOXIDAVEL; ADAPTAVEL AS DIFERENTES 
CANETAS DE ALTA ROTACAO; SEM SINAIS 
DE OXIDACAO E SEM REBARBAS; 
ESTERILIZAVEL ATRAVES DE CALOR 
UMIDO; SECO OU POR AGENTES 
QUIMICOS; SEM SOFRER OXIDACAO; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

UNID 50 R$ 
7,06 

R$ 353,00 

26 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; 
DIAMANTADA ESFERICA 1016 ; EM ACO 
INOXIDAVEL; PONTA COM GRANULACOES 
UNIFORMES; ENCAIXE EM ACO 
INOXIDAVEL; ADAPTAVEL AS DIFERENTES 
CANETAS DE ALTA ROTACAO; SEM SINAIS 
DE OXIDACAO E SEM REBARBAS; 
ESTERILIZAVEL ATRAVES DE CALOR 
UMIDO; SECO OU POR AGENTES 
QUIMICOS; SEM SOFRER OXIDACAO; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

UNID 50 R$ 
6,34 

R$ 317,00 

27 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; 
DIAMANTADA; CILINDRICA; PARA 
PREPARO CAVITÁRIO NÚMERO 1091, EM 
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM 
AÇO INOXIDÁVEL ADAPTÁVEL ÀS 
DIFERENTES CANETAS DE ALTA 
ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E 
SEM REBARBAS. ESTERELIZÁVEL 

UNID 50 R$ 
10,76 

R$ 538,00 

28 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; 
DIAMANTADA; CILINDRICA; PARA 
PREPARO CAVITÁRIO NÚMERO 1093, EM 
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE EM 
AÇO INOXIDÁVEL ADAPTÁVEL ÀS 
DIFERENTES CANETAS DE ALTA 

UNID 50 R$ 
8,13 

R$ 406,50 
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ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E 
SEM REBARBAS. ESTERELIZÁVEL 

29 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; 
PARA BAIXA ROTACAO, ESFERICA; 
CONTRAANGULO; ACO CARBIDE; 
NUMERO 03; CONFORME AS NORMAS 
NBR/ISSO 9002/1994 PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLOGICOS; PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICOQUIMICOS; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 

UNID 35 R$ 
8,88 

R$ 310,80 

30 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; 
PARA BAIXA ROTACAO, ESFERICA; 
CONTRAANGULO; ACO CARBIDE; 
NUMERO 05; CONFORME AS NORMAS 
NBR/ISSO 9002/1994 PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLOGICOS; PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICOQUIMICOS; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 

UNID 35 R$ 
8,99 

R$ 314,65 

31 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; 
CARBIDE CONICA; ALTA ROTACAO; 
FISSURADA Nº 701; HASTE LONGA; 25 MM. 

UNID 35 R$ 
19,59 

R$ 685,65 

32 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; 
CARBIDE CONICA; ALTA ROTACAO; 
FISSURADA Nº 702; HASTE LONGA; 25 MM. 

UNID 35 R$ 
18,12 

R$ 634,20 

33 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; 
CARBIDE CONICA; ALTA ROTACAO; 
FISSURADA Nº 703; HASTE LONGA 

UNID 35 R$ 
20,78 

R$ 727,30 

34 COLETOR PARA MATERIAL PERFURO 
CORTANTE; CONFECCIONADO A PARTIR 
DE PAPELAO ONDULADO (CAIXA 
EXTERNA E BANDEJA); PAPELAO COURO 
(CINTA LATERAL E FUNDO RIGIDO); 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE; 
SACOLA PARA REVESTIMENTO; 
CAPACIDADE DE 3 LITROS. 

UNID 100 R$ 
11,93 

R$ 
1.193,00 

35 COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA; 
CONFECCIONADA COM 100% ALGODAO; 9 
FIOS; 8 CAMADAS; 5 DOBRAS; DIMENSAO 
7,5CM X 7,5CM; ALVEJADO; INODORO; 
INSIPIDO; ISENTA DE AMIDO; ALVEJANTE 
OPTICO; PACOTE COM 500 UNIDADES 

PACOTE 700 R$ 
20,73 

R$ 
14.511,00 

36 CUNHA INTERDENTAL; CONFECIONADA 
EM MADEIRA; EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES; PACOTE C/ 100 UNIDADES 

PACOTE 20 R$ 
46,05 

R$ 921,00 
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37 DETERGENTE ENZIMATICO; PARA 
REMOCAO DE RESIDUO ORGANICOS E 
MINERAIS ADERIDOS NAS SUPERFICIES E 
REDUCAO DE CARGA MICROBIANA; 
FRASCO COM 1000ML; NA DATA DA 
ENTREGA COM NO MINIMO 2/3 DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE 

UNID 100 R$ 
40,11 

R$ 
4.011,00 

38 EUGENOL; LIQUIDO; COMPOSTO 
BASICAMENTE POR EUGENOL 99,5% E AC. 
ACETICO 0,5%; FRASCO COM 
APROXIMADAMENTE 20ML, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO; 
RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA 2 
ANOS 

UNID 100 R$ 
29,09 

R$ 
2.909,00 

39 ESCOVA DENTAL ADULTO; ESCOVA 
DENTAL MACIA COM CERDAS DE NYLON 
DURÁVEIS E MACIAS COM PONTAS 
ARREDONDADAS QUE 
LIMPAM PROTEGENDO A GENGIVA E O 
ESMALTE DOS DENTES 

UNID 7000 R$ 
2,71 

R$ 
18.970,00 

40 ESCOVA DENTAL INFANTIL; ESCOVA 
DENTAL MACIA COM CERDAS DE NYLON 
DURÁVEIS E MACIAS COM PONTAS 
ARREDONDADAS QUE 
LIMPAM PROTEGENDO A GENGIVA E O 
ESMALTE DOS DENTES 

UNID 5000 R$ 
2,16 

R$ 
10.800,00 

41 EUCALIPTOL; USO ODONTOLÓGICO; 
FRASCO COM 10ML 

UNID 50 R$ 
16,62 

R$ 831,00 

42 FILME RADIOLOGICO; ADULTO; INTRA 
ORAL MEDINDO 3 X 4CM; EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE PARA RADIOGRAFIA 
PERIAPICAL DE EXPOSICAO REDUZIDA; 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA 50 R$ 
231,20 

R$ 
11.560,00 

43 FILME RADIOLOGICO; INFANTIL; INTRA 
ORAL; EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
PARA RADIOGRAFIA PERIAPICAL DE 
EXPOSICAO REDUZIDA; CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CAIXA 20 R$ 
396,18 

R$ 
7.923,60 

44 FIXADOR PARA FILMES RADIOGRAFICOS; 
ODONTOLOGICO; COMPOSTO POR 
TIOSSULFATO DE AMONIA 10-15%; 
SOLUCAO PRONTA PARA USO; 
PROCESSAMENTO MANUAL; EMBALADO 
EM FRASCO COM 475 ML 

UNID 150 R$ 
20,55 

R$ 
3.082,50 

45 FIO DE SUTURA; DE NYLON; CAIXA 200 R$ R$ 
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MONOFILAMENTO; Nº 3-0; PRETO; 45CM 
DE COMPRIMENTO; AGULHA 3/8 
TRIANGULAR DE 20MM; CAIXA COM 24 
UNIDADES EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSEPTICA 

51,93 10.386,00 

46 FIO DE SUTURA; DE NYLON; 
MONOFILAMENTO; Nº 4-0; PRETO; 45CM 
DE COMPRIMENTO; AGULHA 3/8 
TRIANGULAR DE 20MM; CAIXA COM 24 
UNIDADES; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSEPTICA. 

CAIXA 200 R$ 
51,57 

R$ 
10.314,00 

47 FIO DENTAL; ENCERADO; EM EMBALAGEM 
RESISTENTE E VEDADA, ROLO COM 
APROXIMADAMENTE 125 M 

UNID 50 R$ 
14,15 

R$ 707,50 

48 FITA MATRIZ; EM ACO, MEDINDO 
0,05MMX5MMX50CM 

UNID 100 R$ 
3,02 

R$ 302,00 

49 FITA MATRIZ; EM ACO, MEDINDO 
0,05X7MMX50CM 

UNID 50 R$ 
2,77 

R$ 138,50 

50 FLUOR; TOPICO GEL TIXOTROPICO 
(FLUORETO FOSFATO ACIDULADO A 
1,23% IONS FLUOR) DE 00:60 SEGUNDOS 

UNID 100 R$ 
8,53 

R$ 853,00 

51 FORMOCRESOL; EM SOLUCAO; 
CONTENDO FORMALDEIDO, O—CRESOL, 
GLICERINA BIDESTILADA E ETANOL; 
FRASCO COM 10ML 

UNID 50 R$ 
9,90 

R$ 495,00 

52 HIDROXIDO DE CALCIO ODONTOLOGICO; 
P.A.; PURO; FRASCO COM 10G 

UNID 100 R$ 
11,83 

R$ 
1.183,00 

53 HIDROXIDO DE CALCIO ODONTOLOGICO; 
CAIXA CONTENDO 01 TUBO DE PASTA 
BASE COM 13G, 01 TUBO DE PASTA 
CATALISADORA COM 11G, 01 BLOCO 
PARA MANIPULAÇÃO E 01 ESPÁTULA 
DOSADORA 

UNID 100 R$ 
59,34 

R$ 
5.934,00 

54 IONOMERO DE VIDRO; LIQUIDO; PARA 
RESTAURACOES COM ADESAO AO 
ESMALTE E A DENTINA; FRASCO 8 ML 
IONÔMERO DE VIDRO LÍQUIDO 
QUIMICAMENTE ATIVADO PARA 
RESTAURAÇÃO DE CAVIDADES 
PROMOVENDO SELAMENTO MARGINAL, 
ISOLAMENTO TÉRMICO, QUÍMICO E 
LIBERAÇÃO DE ÍONS DE FLÚOR 

UNID 100 R$ 
39,46 

R$ 
3.946,00 

55 IONOMERO DE VIDRO; PÓ; CIMENTO 
PARA RESTAURACOES DE CAVIDADES; 
COM ADESAO AO ESMALTE E A DENTINA 
POR UNIAO QUIMICA; FRASCO COM 10 

UNID 100 R$ 
37,92 

R$ 
3.792,00 
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GRAMAS. PROMOVE SELAMENTO 
MARGINAL, ISOLAMENTO TÉRMICO, 
QUÍMICO E LIBERAÇÃO DE ÍONS DE 
FLÚOR. 

56 OLEO MINERAL EM SPRAY; PARA 
LUBRIFICACAO DE CANETAS DE ALTA E 
BAIXA ROTACAO; COM BAIXA 
VISCOSIDADE; ACOMPANHADO DE BICOS 
APLICADORES; FRASCO COM 200 ML 

UNID 50 R$ 
47,14 

R$ 
2.357,00 

57 OXIDO DE ZINCO; EM PO, BRANCO 
AMARELADO, LEVE, INODORO, INSIPIDO E 
ISENTO DE PARTICULAS ASPERAS, 
FRASCO COM 50 GRAMAS 

UNID 100 R$ 
9,60 

R$ 960,00 

58 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 150MM X 100MM UNID 20 R$ 
139,47 

R$ 
2.789,40 

59 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 250MM X 100MM UNID 20 R$ 
166,46 

R$ 
3.329,20 

60 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 300MM X 100MM UNID 20 R$ 
235,58 

R$ 
4.711,60 

61 PASTA PROFILÁTICA; USO 
ODONTOLÓGICO; COM SABOR; UNIDADE 
COM 90G 

UNID 100 R$ 
13,00 

R$ 
1.300,00 

62 PEDRA POMES; PARA POLIMENTO E 
PROFILAXIA DENTAL, GRANULACAO 
EXTRA FINA; EMBALADO EM POTE COM 
100 GRAMAS. 

UNID 50 R$ 
11,63 

R$ 581,50 

63 PEDRA PARA AFIAR METAIS CIRURGICOS; 
TIPO ARKANSAS; FORMATO PLANO; 
GRANULACAO FINA; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 10CM X 8CM; COR 
CINZA; AUTOCLAVAVEL; EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UNID 50 R$ 
50,85 

R$ 
2.542,50 

64 POLIMIXINA B; NEOMICINA, 
HIDROCORTISONA 
(10.000UL+5MG+10MG)/ML (OTOSPORIN) 

UNID 50 R$ 
21,10 

R$ 
1.055,00 

65 PONTAS PONTEIRA ULTRASSOM ALT 
ROSCA INTERNA; TAMANHO G1 

UNID 05 R$ 
166,10 

R$ 830,50 

66 PONTAS PONTEIRA ULTRASSOM ALT 
ROSCA INTERNA; TAMANHO G4 

UNID 05 R$ 
166,75 

R$ 833,75 

67 POSICIONADOR RADIOGRÁFICO; 
AUTOCLAVÁVEL; KIT ADULTO 

UNID 25 R$ 
82,13 

R$ 
2.053,25 

68 REFIL DE RESINA COMPOSTA 
FOTOPOLIMERIZAVEL; A3,5; COM LISURA, 
BRILHO E TRANSLUCIDES IDENTICOS AOS 
TECIDOS DENTARIOS, RESISTENTES AOS 
FLUIDOS BUCAIS E RADIOPACA. 
EMBALAGEM EM BISNAGAS OU SERINGAS 

UNID 50 R$ 
56,92 

R$ 
2.846,00 
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DE 4 GRAMAS 
69 REFIL DE RESINA COMPOSTA 

FOTOPOLIMERIZAVEL; EA3; COM LISURA, 
BRILHO E TRANSLUCIDES IDENTICOS AOS 
TECIDOS DENTARIOS, RESISTENTES AOS 
FLUIDOS BUCAIS E RADIOPACA. 
EMBALAGEM EM BISNAGAS OU SERINGAS 
DE 4 GRAMAS 

UNID 50 R$ 
46,25 

R$ 
2.312,50 

70 REFIL DE RESINA COMPOSTA 
FOTOPOLIMERIZAVEL; EC2; COM LISURA, 
BRILHO E TRANSLUCIDES IDENTICOS AOS 
TECIDOS DENTARIOS, RESISTENTES AOS 
FLUIDOS BUCAIS E RADIOPACA. 
EMBALAGEM EM BISNAGAS OU SERINGAS 
DE 4 GRAMAS 

UNID 50 R$ 
45,06 

R$ 
2.253,00 

71 REVELADOR PARA FILME RADIOGRAFICO 
ODONTOLOGICO; COMPOSTO DE 
HIDROQUINONA 2%; EM SOLUCAO 
PRONTA PARA USO; PROCESSAMENTO 
MANUAL; EMBALADO EM FRASCO COM 
475ML 

UNID 200 R$ 
20,78 

R$ 
4.156,00 

72 SERINGA DESCARTÁVEL 10ML COM 
AGULHA; PACOTE COM 100 UNIDADES  
 

PACOTE 50 R$ 
44,58 

R$ 
2.229,00 

73 SODA CLORADA; HIPOCLORITO DE SODIO 
A 2,5%; SOLUCAO ODONTOLOGICA; 
FRASCO COM 1000ML 

UNID 50 R$ 
16,15 

R$ 807,50 

74 SOLUÇAO DE CLOREXIDINA 
CONCENTRACAO DE 2%; SOLUÇÃO 
ALCOÓLICA; FRASCO 1000 ML 

UNID 50 R$ 
21,26 

R$ 
1.063,00 

75 SOLUÇAO HEMOSTÁTICA; USO 
ODONTOLÓGICO; FRASCO COM 10ML 

UNID 100 R$ 
32,05 

R$ 
3.205,00 

76 SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL; 
ESTÉRIL; EMBALAGEM COM 20 UNIDADES 

PACOTE 100 R$ 
33,80 

R$ 
3.380,00 

77 SUGADOR PLASTICOS DE SALIVA; 
DESCARTAVEL; PACOTE COM 40 
UNIDADES 

PACOTE 50 R$ 
6,56 

R$ 328,00 

78 SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL 
MARCA SSPLUS; PACOTE COM 20 
UNIDADES 

PACOTE 100 R$ 
30,17 

R$ 
3.017,00 

79 SELANTE PARA FOSSULAS E FISSURAS; 
FOTOPOLIMERIZAVEL; PARA LUZ VISIVEL, 
COM FLUOR; CONTENDO 02 TUBOS DE 
SELANTE COM 5 GRAMAS, 20 PONTAS 
DENTAL GEL COM 2.5 ML; 01 BLOCO PARA 
MISTURA, 05 AGULHAS DESCARTAVEIS, 
ACONDICIONADO EM CAIXA 

UNID 50 R$ 
79,23 

R$ 
3.961,50 

80 TRICRESOL FORMALINA; COMPOSTA POR UNID 100 R$ R$ 
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FORMOL 38%, CRESOL 38%, VEICULO 
Q.S.P.; SOLUCAO EM FRASCO COM 10 ML 

11,09 1.109,00 

81 TOUCA; CIRURGICA DESCARTAVEL; 100% 
POLIPROPILENO; COR BRANCA; COM 
ELASTICO EM TODO PERIMETRO DA 
TOUCA; PARA PROTECAO INDIVIDUAL; 
GRAMATURA 30; TAMANHO 19”; 45 CM X 
50 CM; HIPOALERGICA E ATOXICA; 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

PACOTE 100 R$ 
22,89 

R$ 
2.289,00 

82 VASELINA POMADA; 15G UNID 50 R$ 
15,34 

R$ 767,00 

83 CIMENTO CIRÚRGICO PERIODONTAL; SEM 
EUGENOL; SISTEMA PASTA-BASE; 
INDICADO PARA USO APÓS CIRURGIAS 
ORAIS, PROPORCIONANDO PROTEÇÃO 
LOCAL PARA FERIDAS CIRÚRGICAS 

UNID 03 R$ 
278,36 

R$ 835,08 

84 LUVA CIRÚRGICA 6.5 UNID 100 R$ 
3,40 

R$ 340,00 

 
 

INSTRUMENTAIS ODONTOLÓGICOS 
 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

85 
ALAVANCA ODONTOLOGICA APICAL RETA 
Nº 304; ADULTO; EM ACO INOX 

UND 40 R$ 43,13 R$ 1.725,20 

86 
BANDEJA ODONTOLÓGICA EM AÇO INOX 
MEDINDO 23 X 13 

UND 40 R$ 38,96 R$ 1.558,40 

87 
CABO PARA ESPELHO UNIVERSAL EM 
INOX PARA SUPORTE DE ESPELHO 
BUCAL 

UND 300 R$ 7,97 R$ 2.391,00 

88 
COLGADURA; PARA RADIOGRAFIA; EM 
ACO INOX; PARA 1 PELICULA DE RX 

UND 100 R$ 5,79 R$ 579,00 

89 
CURETA PERIODONTAL GRACEY 11-12; 
EM ACO INOX 

UND 40 R$ 49,89 R$ 1.995,60 

90 
CURETA PERIODONTAL GRACEY 17-18; 
EM ACO INOX 

UNID 40 R$ 48,48 R$ 1.939,20 

91 
ESPATULA ODONTOLOGICA; INSERCAO 
DE RESINA Nº 1; EM ACO INOX 

UNID 30 R$ 43,37 R$ 1.301,10 

92 
FORCEPS EM ACO INOX NUMERO 01 
PARA USO INFANTIL 

UNID 
15 

 
R$ 
105,65 

R$ 1.584,75 

93 
FORCEPS EM ACO INOX NUMERO 02 
PARA USO INFANTIL 

UNID 15 
R$ 
102,32 

R$ 1.534,80 

94 
FORCEPS EM ACO INOX NUMERO 03 
PARA USO INFANTIL 

UNID 15 
R$ 
107,48 

R$ 1.612,20 

95 
FORCEPS Nº 16 GARRA DE TOURO; PARA 
ADULTO; EM ACO INOX 

UNID 30 
R$ 
110,41 

R$ 3.312,30 

96 FORCEPS Nº 17; PARA ADULTO; EM ACO UNID 20 R$ R$ 2.245,40 
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INOX 112,27 

97 
FORCEPS Nº 69; PARA ADULTO; SEM 
TRAVA; EM AÇO INOX 

UNID 20 
R$ 
105,33 

R$ 2.106,60 

98 
FORCEPS Nº 65; PARA ADULTO; EM AÇO 
INOX 

UNID 20 
R$ 
107,01 

R$ 2.140,20 

99 
FORCEPS Nº 150; PARA ADULTO; EM AÇO 
INOX 

UNID 15 
R$ 
109,47 

R$ 1.642,05 

100 
FORCEPS Nº 151; PARA ADULTO; EM ACO 
INOX 

UNID 20 
R$ 
118,03 

R$ 2.360,60 

101 PEDRA DE ARKANSAS UNID 30 R$ 40,89 R$ 1.226,70 

102 
PINÇA EM AÇO INOX; CLÍNICA 
ODONTOLÓGICA 

UNID 50 R$ 26,59 R$ 1.329,50 

103 
PINÇA HALSTEAD MOSQUITO; EM ACO 
INOX AISI400; COM FORMA RETA 

UNID 15 R$ 45,48 R$ 682,20 

104 
TESOURA DE USO ODONTOLÓGICO, 
LONGA PONTA FINA, 12CM  

UNID 50 R$ 40,06 R$ 2.003,00 

105 
PERFURADOR PARA LENÇOL DE 
BORRACHA 

UNID 05 
R$ 
127,58 

R$ 637,90 

106 TAMBOREL UNID 05 R$ 37,85 R$ 189,25 
107 SERINGA CARPULE UNID 30 R$ 55,56 R$ 1.666,80 

108 

CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO: CONJUNTO 
DE MICROMOTOR + CONTRA ÂNGULO- 
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, APROPRIADOS 
PARA TRABALHOS COMO PRÓTESES, 
POLIMENTOS, PREPARAÇÃO DE 
CONDUTOS E PROFILAXIA, 
AUTOCLAVÁVEL, MANTER AS 
CONDIÇÕES DE BIOSSEGURANÇA IDEAIS 
AO CONSULTÓRIO. CARACTERISTICAS 
TÉCNICAS MÍNIMAS (OU MELHOR). 

UNID 10 
R$ 
1.085,04 

R$ 
10.850,40 

 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Patrícia Nogueira Montenegro de Almeida 

Coordenadora de Saúde Bucal CRO/PE 7382 
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ANEXO II 

 
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GRAVATÁ ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N.º ......... 
 

 
 
Processo Licitatório nº 039/2021 
Pregão Eletrônico nº 014/2021 
 
 
O Fundo Municipal de Saúde de Gravatá com sede na Rua Doutor Regis Velho, nº 156, 
Boa Vista, na cidade de Gravatá - PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.710.822/0001-
10, neste ato representada pelo Sr. Gestor José Edson de Sousa, brasileiro, divorciado, 
residente e domiciliado na Rua Doutor Amaury de Medeiros, n° 716, Boa Vista, Gravatá / 
PE, inscrito no CPF sob o nº 146.842.844-68 e no RG sob o nº 1.201.536  considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº 014/2021, processo nº 039/2021, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição 
de equipamentos odontológicos, destinado ao funcionamento das equipes de Saúde Bucal 
da Atenção Básica e CEO – Centro de Especialidades Odontológicas, conforme Termo de 
Referência, anexo I, do edital de Pregão nº 014/2021, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 
na (s) proposta (s) são as que seguem:  
  

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 
de Medida 

Quantidade Valor 
Unitário  

Valor 
Total 
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....      

....      

....      
...      

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR  
 
3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRAVATÁ 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.  

 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não poderão 
exceder, por órgão/entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços; 
 
4.3.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem. 
 
4.3.2. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes 
ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 
 
4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
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descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
 
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
 
5. VALIDADE DA ATA  
 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 
 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO  
 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 
 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para negociar (em) 
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.  
 
6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
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6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 
 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
 
6.9.1. Por razão de interesse público; ou 
 
6.9.2. A pedido do fornecedor.  
 
7. DAS PENALIDADES 
 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas: 
7.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
7.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
7.1.3 Apresentar documentação falsa; 
7.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
7.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.1.6 Não mantiver a proposta; 
7.1.7 Cometer fraude fiscal; 
7.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 
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7.1.9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
7.1.10 Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 
87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 
 
              I – Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 
cento) do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 
 
             II – Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 
 
             III – Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço 
prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) 
do valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 
 
             IV – Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no 
serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do item não efetivada nos 
cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou 
serviço rejeitado;  
 
             V – Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida 
nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.  
 
§ 1º - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 
§ 2º - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida 
Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 
 
§ 3º - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, 
deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste 
acordo.  
 
§ 4º - O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de 
Gravatá, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 
 
§ 5º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
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§ 6º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a 
prévia defesa: 
 
a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com 
o Município de Gravatá, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes.  
 
7.1.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas 
regulamentadoras. 
 
7.1.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
7.1.13 As sanções dos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 
10.024/19.  
 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do 
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
8.  DAS OBRIGAÇÕES DA PARTES 
 
8.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  
 

I. A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços -SRP; 
 

II. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro 
de Preços; 
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III. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
 

IV. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados; 
 

V. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços; 
 

VI. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços  
 

VII. Esta Ata não obriga a Contratante a firmar contratações com os fornecedores cujos 
preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto 
desta Ata, observadas a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de 
execução ao detentor do registro, em igualdade de condições. 

 
8.2. Constituem obrigações do REGISTRADO: 
 

I. Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda 
a:  
 

II. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 

III. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 
 

IV. Executar o objeto no (s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de 
Referência deste Edital; 
 

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do 
objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções 
resultantes dos produtos empregados; 
 

VI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante 
usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua 
ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita; 
 

VII. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, 
sejam fabricantes, representantes, técnicos ou quaisquer outros; 
 



 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ENDEREÇO: Rua Doutor Regis Velho, 156, Boa Vista, Gravatá - PE 
CEP: 55.644-044 FONE (81) 3563-9024 

CNPJ: 10.710.822/0001-10 

 

VIII. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital e seus Anexos; 
 

IX. Informar ao contratante ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que possam 
interferir direta ou indiretamente, na regularidade da execução. 
 
9. CONDIÇÕES GERAIS 
 
9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, integrantes e indissociáveis desta ata. 
 
9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos 
do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

 
9.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do 
Decreto n. 7.892, de 2013. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes  
 

Local e data 
 

ASSINATURAS: 
 
 

___________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Representante legal do órgão gerenciador  
 
 

___________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante legal do fornecedor registrado 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO Nº 
 

 
MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRAVATÁ E A 

EMPRESA __________________. 
 
 
   Minuta de Contrato de fornecimento que firmam, como Contratante, o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Doutor Regis 
Velho, nº 156, Boa Vista – Gravatá - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.710.822/0001-10, 
neste ato representado pelo Sr. Gestor José Edson de Sousa, brasileiro, divorciado, 
residente e domiciliado na Rua Doutor Amaury de Medeiros, n° 716, Boa Vista, Gravatá / 
PE, inscrito no CPF sob o nº 146.842.844-68 e no RG sob o nº 1.201.536 e como 
CONTRATADA, a Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 
_________________, com sede à ________________, na cidade de ___________, neste 
ato, legalmente representada pelo Sr.(a)___________(* dados pessoais), com fulcro no 
Processo de Licitação realizado sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2021 
do tipo “menor preço” julgamento por ITEM ofertado, nos termos da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores bem como sob as cláusulas e condições seguintes: 
 
*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá estar munido de instrumento 
público de procuração. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 
 
O fornecimento objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à 
proposta, rege-se pela Lei Federal nº. 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8.666, 
de 21.06.93, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito 
Privado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa para aquisição de equipamentos 
odontológicos, destinado ao funcionamento das equipes de Saúde Bucal da Atenção 
Básica e CEO – Centro de Especialidades Odontológicas, conforme Termo de Referência 
do Edital, o qual integra este acordo para todos os fins, independentemente de transcrição. 
 
§ 1º - O prazo para entrega do objeto licitado será em até 15 (quinze) dias corridos, a 
contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de 
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Compras da Secretaria de Saúde de Gravatá, que serão enviadas por meio eletrônico ou 
Correio 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
 
O presente contrato tem como termo inicial a data de sua assinatura e como termo final o 
prazo 31 de dezembro de 2021 observado o disposto no art. 57 da Lei nº. 8.666/93 e 
demais normas legais pertinentes. 
§ 1º - O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Pe. José Aragão, 71 Centro, Gravatá-PE, 
cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81. 99340-4641, Dra. Patrícia Nogueira 
/coordenadora de saúde bucal e 81. 995458141 Chrislayne Santos/coordenadora CAF) ou 
pelo endereço eletrônico: patricianogueira.saude2021@gmail.com, devendo a entrega ser 
realizada entre 08:00 e 13:00 de segunda a sexta-feira. 
§ 2º - Observado o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o recebimento do objeto 
desta contratação será realizado da seguinte forma: 
 

I- RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório do produto na Central de 
Abastecimento Farmacêutico (CAF) será feito mediante confronto das cópias das 
Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, 
eventualmente, não será possível a conferência das especificações no momento 
do descarrego; 

II- RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos será feito em 
até 07 (sete) dias corridos da data do recebimento provisório, mediante 
conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com este Termo de 
Referência, o Edital, e o Contrato; 

§ 3º - O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele 
relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á se satisfeitas as 
seguintes condições: 

 
 Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com a 
Especificação Técnica; 
 Quantidades em conformidade com o estabelecido na Nota de Empenho; 
 Entregar no prazo, local e horários previsto neste Termo de Referência. 
 

§ 4º - O recebimento definitivo dar-se-á: 
 
 Após verificação física que constate a integridade do produto; 
 Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência e/ou com amostra aprovada. 
 O recebimento definitivo não deverá exceder o prazo de até 07 (sete) dias 
corridos, a contar do recebimento provisório. 
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§ 5º - Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á Termo de Recebimento 
Definitivo, assinado por Comissão ou Servidor designado, o qual poderá ser substituído pela 
atestação no verso da nota fiscal, efetuada por representante, considerando o valor da 
compra, de acordo com previsão legal. 
§ 6º - No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido 
provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o produto ser recolhido e substituído. 
§ 7º - Após a notificação à CONTRATADA, o prazo decorrido até então será desconsiderado, 
iniciando-se nova contagem tão logo sanada a situação. 
§ 8º - O fornecedor terá prazo de 03 (três) dias corridos para providenciar a substituição do 
material, a partir da comunicação oficial feita pela Coordenação. 
§ 9º - Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo 
em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
Quando do fornecimento do objeto deste contrato, o mesmo deverá ser fornecido nas 
quantidades e especificações constantes do Anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à 
Contratada o valor total de R$ _____________ (______________________), sendo a 
mesma vencedora do (s) ITENS conforme descrito abaixo:  
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
 

QTD 
R$ UNT 

 
R$ TOTAL 

 
1      

    R$ GERAL  
 
§ 1º – Para pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da 
data da liberação da nota fiscal pelo setor competente e estarem devidamente rubricadas 
pelo encarregado designado pela secretaria. 
 
§ 2º O pagamento à Contratada, será feito por meio de transferência bancária, mediante a 
apresentação de Fatura (nota fiscal) e Recibo. Para a transferência bancária a licitante 
deverá apresentar em sua proposta os dados de sua conta, tais como: 
(Banco/Agência/Conta Corrente). 
 
§ 3º - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua 
execução.  
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§ 4º O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do contratado, com vistas à 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, II, “d”, da 
Lei 8.666/93, mediante a apresentação de memória de cálculo e demais documentos 
comprobatórios do reajuste solicitado. 
 
§ 5º O reajuste do preço contratado, após o prazo estipulado ou quando autorizado por lei, 
terá como índice de reajuste, a variação percentual do Índice Geral de Preços de Mercado 
(IGP-M). 
 
§ 6º Na hipótese de extinção do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M), utilizar-se-á 
outro que vier substituí-lo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos alocados para a realização do objeto do presente acordo serão oriundos das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 

3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRAVATÁ 

02 PODER EXECUTIVO 

02 18 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

21800 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 Saúde 

10 301 Atenção Básica 

10 301 1003 Atenção Básica em Saúde 

10 301 1003 2540 0000 Manutenção e Ampliação do Programa de Saúde Bucal 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GRAVATÁ 

02 PODER EXECUTIVO 

02 18 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

21800 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 Saúde 

10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10 302 1004 Atenção de Média e Alta Complexidade de Saúde  

10 302 1004 2546 0000 Manutenção do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 
 
  As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão 
efetivadas na forma e condições do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, formalizadas previamente 
através de Termo Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este contrato 
para todos os fins legais. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 
  O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas 
constantes dos arts. 58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela 
Contratada, além de:  
 
a) Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a 
satisfação do crédito da contratada nos termos dispostos neste instrumento, no 
respectivo Edital e no Contrato; 
b) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
contratada e que sejam pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital 
ou do Contrato; 
c) Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao 
contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada: 

 
a) Realizar os fornecimentos em conformidade com o Contrato; 
b) Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de 

Gravatá ou a terceiros, por ocorrência de problemas em virtude da execução do 
Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma da 
legislação vigente; 

c) Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da 
mesma; 

d) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local 
determinado pelo Município, bem como pelo seu descarregamento; 

e) Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
contratuais, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou 
venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os 
respectivos comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 

f) Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 
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g) Comunicar à Secretaria, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a 
execução do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a 
devida correção; 

h) Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
i) Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os 
fornecedores dos produtos também deverão apresentar Declaração de que o produto 
fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o 
mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
j) Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde 
conste, no mínimo, o nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade 
fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, 
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
 
  O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo 
do disposto no art. 78 da Lei nº. 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis 
posteriores. 
 
I - Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, 
bem como variação de interesse, nos termos do art. 58, II, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. 
Não sendo permitida esta a Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em 
que se observa o interesse público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 
 
II - Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente 
comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 
 
§ 1º - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 da 
Lei nº. 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, 
exclusivamente, ao pagamento dos materiais fornecidos e aceitos. 
 
§ 2º - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93 
e demais normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão.    
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
 
               Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 
87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 
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              I – Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 
cento) do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 
 
             II – Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 
 
             III – Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço 
prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) 
do valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 
 
             IV – Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no 
serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do bem não efetivada nos 
cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou 
serviço rejeitado;  
 
             V – Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida 
nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.  
 
§ 1º - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 
§ 2º - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida 
Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 
 
§ 3º - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, 
deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste 
acordo.  
 
§ 4º - O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de 
Gravatá - PE , no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 
 
§ 5º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
 
§ 6º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a 
prévia defesa: 
  
a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com 
o Município de Gravatá, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
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c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 
 
   Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do 
presente instrumento será efetuada em extrato, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte 
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à 
conta do Fundo Municipal de Saúde de Gravatá a respectiva despesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

A Fiscalização da execução do (s) Contrato (s) que dela originar (em) ficará sob 
a responsabilidade de Patrícia Nogueira Montenegro de Almeida, inscrita no CRO-PE 
7382, designado pela autoridade competente, nos termos do Art. 67 da Lei. Nº 8.666/93, 
que deverá atestar o fornecimento, observando as cláusulas contratuais, sem o qual não 
serão permitidos quaisquer pagamentos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Nos termos do § 3º do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da 
liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos 
da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características 
e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 
de março de 1964. 
 
A Contratada reconhece o direito do Fundo Municipal de Saúde de Gravatá de paralisar a 
qualquer tempo ou suspender o fornecimento, mediante o pagamento único e exclusivo 
dos produtos já entregues. 
A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Fundo 
Municipal de Saúde de Gravatá, ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive 
acidentes, mortes, perdas ou destruições, isentando o Município de Gravatá, de todas e 
quaisquer reclamações pertinentes.  
 
A contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 
apresentada na licitação.  
 
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de 
até 25% do objeto contratado, nos termos do §1º, artigo 65 da Lei nº. 8.666/93, devendo 
ser respeitado individualmente para cada item componente do contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
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              Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de 
Gravatá - PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da 
execução do presente Contrato. 
 
  E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

 
...............................(PE), ____/_____/ 2021 

 
 

__________________________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
 
 

______________________________ 
.............................................................. 

CONTRATADA 
CNPJ Nº 

 
 
                                                                         
_________________________                                    _________________________ 
Testemunha 1                                                             Testemunha 2 
CPF n.º                                            CPF n.º     
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ANEXO IV 
 

AO 
PREGOEIRO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRAVATÁ - PE 
REF.: PROCESSO LICITATORIO N° 039/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2021 
 
 
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO A TODAS AS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 
Declaramos sob as penas da lei que esta empresa é uma microempresa/empresa de 
pequeno porte, nos termos da legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos 
previsto nos incisos do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06, e que 
cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 
 
 
 
Por ser verdade, firmamos a presente. 
 
Local e data. 
 
 
_____________________________________________ 
(Carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V 
   
AO 
PREGOEIRO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRAVATÁ - PE 
REF.: PROCESSO LICITATORIO N° 039/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2021 
 
 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE QUE DENTRO DA  
EMPRESA NÃO EXISTE SERVIDOR MUNICIPAL DA  

PREFEITURA DE GRAVATÁ - PE 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins de comprovação, que no quadro de funcionários desta 
empresa entre os dirigentes, gerentes, sócios detentores do capital social e responsáveis 
técnicos e demais cargos, não há nenhum servidor da Prefeitura de Gravatá – PE. 
 
 
Por ser verdade, firmamos a presente. 
 
Local e data. 
 
 
_____________________________________________ 
(Carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 
   
 
AO 
PREGOEIRO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRAVATÁ - PE 
REF.: PROCESSO LICITATORIO N° 039/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2021 
 

 
 
 
 

MODELO DE DECRARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVINIENTE 
 
 

 
         inscrito no 
CNPJ nº  , por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)    , portador(a) da Carteira de 
Identidade nº   e do CPF nº      
DECLARA, para fins do disposto no § 2º do artigo 32 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não está 
impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta 
ou Indireta. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito 
a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na 
presente licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa decorrer. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente. 
 
Local e data. 
 
 
_____________________________________________ 
(Carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
 
 
 


